
L E I  H» 1271/96

EKEHTAí Estima a Reoeita e FA, 

xa a Despesa do Muni, 

círio da Aliança,para 

o Exercício Financeiro 

de 1997 e dá outras 

providências•

0 PREFEITO DO MUJflOÍTIO DA A L M J A , fago saber 

que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguin

te Lei*

Art, I a - 0 Orçamento Seral do Município da Alia& 

ça para o S.cercício Financeiro de 1997, descriminado pelos anexos 

integrantes desta lei, estima a Reoeita em R$ 9*750*000,00 ( nove 

milhões, setecentos'e cinquenta mil reais) e fixa a Despesa em 

R$ 9.225*000,00 (nove milhões, duzentos e vinte e cinco mil reais), 

destinando a importância de R$ 525#000,00 (quinhentos e vinte e 

cinco nil reais) para "Reserva de Contingência” •

Art* 28 - A Reoeita será arrecadada na forma da 

legislarão ea vigor, especificada em anexos de acordo com o desd& 

bramento a seguir;

m Â W &  o m m M R$ 8*340*000,00

Receita Tributária* • . * R$ 230*250,00

Receita Patrimonial, , ,* R$ 22.500,00

Receita Industrial* * * * RS 24*000,00

Receita de Serviços* • . . R$ 1*500*000,00

Tranaf erênc ias 0 orrentes * n$ 6*449*400,00

Outras Receitas Correntes* R$ 113*850,00

EE0EITA3 m  CAPITAI» R# 1.410*000,00

R$ 30*000,00

Transi erenciac de Capital* R$ 1*380*000,00

TOTAL..................... R$ 9*750*000,00

Art, 32 — Despesa será realizada confoime as Uni, 

dades Orçamentarias, segundo as Categorias Econôjcaipas de acordo com

o demonstrativo a seguir* /



1 - DESP3SA POR OATEGORIAS EPONtoClS

De^x^sas Oorrentes, uv

Despesas de Gapital, ..............................  , * R$

Reoerva de Contingência, Rl 

T O M .......................................... . .................... B$

2 - DESPSSA POR ÓKSJtOS
r%

01.00 — Gamara Municipal. . . . . . . . .  I?$

02.00 - Governo Municipal, . R$

O j,00 - secretaria de Governo. R$

04.00 - Secretaria de ^.aountos Jurídico-s# Tl3

05.00 - Sscreta./ia ie âdriiiiictra;~o , • ,* ?l*

06.00  - vipot*"u=i,:cxo. d<B Finanças o Planeja»

-aento. RS

07*00 - Secreta:;’?.̂  de Educação# * . • • •  H$

08.00 — Secretaria, de Ou.ltura, . . . . .  R$

09.00 — SacrcUaria de Ea: ortea. . . . ,« ES 

.10#CO - igarotaria da Jaúue, . . . . . .  R$

11.00 - Secretaria, de Trabalho e A ;ao

Social, . . . . . .  ................... .....R$

12.00 - Secretaria de Viação, Obraa e U£

ba>iiaiao. . . . . ......................... .....R$

13.00 - oecretaria de ianeamanco. * . . R$

14.00 - Secretaria de Meio Ambiente. , ,  R$ 

t&.QO - Secretaria de Infra-Estrutura,, R$

16.00 - Secretaria de Apicultura# . . ,  R$

Reserva ae Contingência, . . . .  R$ 525,000,00
T0TA.L................................................ R* 9.750.000,00

Art, 43 — Fiiía o Ohof a do Pof er jSxec^tiv© Munici

pal autorizado a realizai**

I - Operações de Jréditos por anteoipajao de Reoei, 

ta até o limite de 25$(vinte e oídoo por ce& 

to) da Reoeita prevista)

I I  - Abertura de Jréditoa Suplementares até o limite 

de 40^ ( quarenta por cento) da previsão orçame& 

ulria de acordo com o Art,43 e seus parágrafos 

«ia l*ei 4# 320/64 o ^eí Mjkioipal 1,253/95.

II I  - Reajustar os v a l o r e s r u b r i c a s  da Receita

7 . à. ..v 0,00

1.833.350.00

525.000,00
9.750,000,00

975.000.00  

3^5,000,00

:-7. ?oof oo

i^ .^ r - .o o

4£0.003,00

330.000.00 

2,200,000,00

525.000.00

100.000.00

1.267.500.00

870,000,00

1,275,000,00

225.000.00 

37,500,00

300.000.00 

87.000,00



e dotaçõea rio Ttespenaj, oonfoim© a varlaj^o da 

'BE, on outro índioe que a substitua, a partir 

de agosto de 1996?

IV -iic..ii::ar a programa ;ao f  inano eira de xr.odo a &  

.iustar a realizajao da Uespeaa a Reoeita efe- 

tivpnante arree.?.* 0 .:u

A:.t,5s~3L-ta Lsi entrará vijor a partir de i £ d©

19 ̂ 7*

Art• fi*~Eevoçam-se as disposições em oontrárir.

0 -bAneie^ló Prefeito, 06,-tíe ásaembrc de 1996

( oiákdio VíB^laimv tí& á a , 
v  ' - T T: ?] f 'E /Í  T O -

<


